
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI Nº 5.456, DE 2001

Dispõe sobre o regime tributário,
cambial e administrativo das Zonas de
Processamento de Exportação, e dá outras
providências.

EMENDA MODIFICATIVA Nº 4

Dê-se ao § 2º do art. 18 do projeto a seguinte redação:

“Art. 18.  ..........................................................................................
.........................................................................................................
§ 2º  A mercadoria produzida em ZPE e introduzida para

consumo no mercado interno ficará sujeita ao pagamento de tributos e
encargos, conforme discriminado:

I – sobre a valor da internação:
a) Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI);
b) Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social

(Cofins); e
c) Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e

de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep);
II – sobre o valor das matérias primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem, importados, que integrarem o produto
internado:

a) Imposto de Importação;
b) Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade

Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou Serviços do
Exterior – Cofins-Importação;
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c) Contribuição para os Programas de Integração Social e de
Formação do Patrimônio do Servidor Público incidente na Importação
de Produtos Estrangeiros ou Serviços do Exterior – PIS/PASEP-
Importação;

d) Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante; e
e) Imposto sobre Operações de crédito, Câmbio e Seguro e sobre

Operações relativas a Valores Mobiliários;
III – sobre a valor das matérias primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem, adquiridos no mercado interno, que
integrarem o produtos internado, encargo cujo percentual será o
somatório das alíquotas em vigor no momento da internação, para:

a) a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins)

b) a Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep); e

c) o crédito presumido de que trata a Lei nº 9.363, de 13 de
dezembro de 1996, e alterações posteriores, quando couber.”

Sala da Comissão, em        de                       de 2004.

Deputado Érico Ribeiro
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